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de Itens Licitados: 00087. Edital: 23/10/2017 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro
Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/150232-05-432-2017. Entrega das Propos-
tas: a partir de 23/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 06/11/2017 às 14h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 20/10/2017) 150232-15237-2017NE800632

PREGÃO Nº 457/2017 - UASG 150232

Nº Processo: 23080065254201782 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para aquisição de hortifrutigranjeiros. Total de Itens
Licitados: 00051. Edital: 23/10/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00
às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro Trin-
dade Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/150232-05-457-2017. Entrega das Propostas:
a partir de 23/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 06/11/2017 às 09h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

LUIZ FRONZA RODRIGUES
Assistente em Administração

(SIDEC - 20/10/2017) 150232-15237-2017NE800632

PREGÃO Nº 399/2017

Objeto: Concessão de uso de área física do Hospital Uni-
versitário (UFSC), medindo 39,5m² (trinta e nove metros
quadrados e cinco centímetros quadrados), destinada à ex-

EDITAL Nº 189, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da Lei
N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, o Decreto N. 7.485 de
18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, e o Decreto N. 8.368, de
02/12/2014, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Santa Maria, nas classes de Professor
Adjunto, na cidade de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos reguladores do concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

Nº de vagas Campus de lotação
do Docente/

Cidade

Depto de realização
do Concurso Público/

Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Valor da inscrição Remuneração

1 Santa
Maria

Metodologia do Ensino/
Centro de Educação

Educação/Ensino-Aprendiza-
gem/Métodos e Técnicas de En-

sino/Educação
Pré-Escolar (Educação

Infantil)

Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Pedagogia e Doutorado em Educação. R$
239,00

R$
9.585,67

1 Santa
Maria

Engenharia Sanitária e Ambien-
tal/

Centro de Tecnologia

Engenharia Sanitária Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária
ou Engenharia Sanitária e Ambiental ou Engenharia Am-
biental e Sanitária ou Engenharia Hídrica ou Engenharia
Ambiental e Doutorado em Ciência do Solo ou Engenha-
rias I (conforme tabela de áreas da CAPES).

R$
239,00

R$
9.585,67

1 Santa
Maria

Estomatologia/
Centro de Ciências

da Saúde

Periodontia Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Odontologia e Doutorado em Periodontia. R$
239,00

R$
9.585,67

1 Santa
Maria

Engenharia Sanitária
e Ambiental/

Centro de Tecnologia

Engenharia Hidráulica Professor
Adjunto A,

Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária
ou Engenharia Sanitária e Ambiental ou Engenharia Am-
biental e Sanitária ou Engenharia Hídrica ou Engenharia
Ambiental e Doutorado em Engenharias I (conforme ta-
bela de áreas da CAPES).

R$
239,00

R$
9.585,67

ploração comercial de serviços de Lanchonete. Vencedor:
12.539.390/0002-32. Valor Global: R$ 164.619,00.

SAMUEL SOUZA DE ARAUJO
Pregoeiro

(SIDEC - 20/10/2017) 150232-15237-2017NE800632

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo: 23080.046911/2017-92. Modalidade: Pregão Eletrônico
375/2017. Vigência: 23/10/2017 a 22/10/2018. Objeto: Registro de
preço para a eventual aquisição de materiais de limpeza para atender
ao Centro de Ciências da Saúde, ao Centro de Ciências Agrárias, ao
Centro de Ciências Físicas e Matemáticas, ao Centro de Ciências
Biológicas, ao Centro Tecnológico, ao Centro de Ciências da Edu-
cação, ao Núcleo de Desenvolvimento Infantil, à Pró-Reitoria de
Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, ao Campus de Curitibanos, ao
Restaurante Universitário e à Secretaria de Cultura e Arte da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC,
Fornecedor: 04.176.836/0001-00 - RC Teive Comércio e Distribuição
Ltda - EPP Valor total registrado: R$ 8.796,74.
Fornecedor: 14.990.312/0001-02 - Elo Comércio e Serviços Ltda -
EPP. Valor total registrado: R$ 3.121,80.
Fornecedor: 85.252.633/0001-40 - Douglas de Abreu - EPP. Valor
total registrado: R$ 31.119,53.
Fornecedor: 00.811.131/0001-59 - Videpel Indústria e Comércio de
Artefatos de Papel Ltda. Valor total registrado: R$ 117.175,80.
Fornecedor: 01.648.513/0001-76 - PKB Produtos Químicos Ltda -
EPP. Valor total registrado: R$ 9.973,50.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 248/2017 - UASG 153164

Nº Processo: 23081040853201783 . Objeto: Manutenção corretiva do
equipamento CENTRÍFUGA REFRIGERADA MOD. 3-18K, ref.
10290, da marca SIGMA, com número patrimonial 161258, loca-
lizada na sala 3110, prédio 16, Laboratório de Biotecnologia Vegetal
e Bioquímica de Plantas. O serviço será prestado da seguinte forma:
- Troca e calibração da placa principal Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Atender projeto de pesquisa financiado pe-
la UFSM. Declaração de Dispensa em 20/10/2017. ISABEL BOH-
RER SCHERER. Pró-reitor de Adm. Adjunto. Ratificação em
20/10/2017. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
1.140,00. CNPJ CONTRATADA : 18.021.728/0001-65 J.KALIL CO-
MERCIO DE MEDIDORES EIRELI - EPP.

(SIDEC - 20/10/2017) 153164-15238-2017NE800409

Fornecedor: 07.851.888/0001-15 - Valplastic Comércio - Eireli - ME.
Valor total registrado: R$ 60.847,98.
Fornecedor: 14.546.646/0001-83 - L & M Comércio Atacadista de
Produtos Alimentícios Ltda. Valor total registrado: R$ 1.513,71.
Fornecedor: 14.012.375/0001-86 - BMI Prosper Eireli - EPP. Valor
total registrado: R$ 5.343,75.
Fornecedor: 07.882.248/0001-72 - Zitys do Brasil Comércio e Ser-
viços Ltda - ME. Valor total registrado: R$ 10.169,28.
Fornecedor: 18.712.730/0001-80 - Maycon Will Eireli - EPP. Valor
total registrado: R$ 7.434,24.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o .
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 23 de outubro de 2017 (segunda-feira)
Término: 23h59min do dia 21 de novembro de 2017 (terça-feira)
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/concurso, no período
previsto no subitem 3.2;
b) clicar sobre o link "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do Concurso
Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a qual deseja
concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla concorrência
ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a negros);
g) preencher adequadamente os dados do candidato no requerimento
de inscrição, observando o preenchimento obrigatório dos campos
marcados com um asterisco (*);
h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela "Ins-
crição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar GRU".
Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de Recolhimento
da União (GRU) para pagamento.
j) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição, proceder
conforme item 3.4.;
k) Valor da inscrição:
- Adjunto A, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 239,00 (duzentos e
trinta e nove reais);

l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil
até o dia 22/11/2017 (quarta-feira), conforme expediente bancário;
m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído em
hipótese alguma por solicitação do candidato;
n) São considerados documentos válidos para a inscrição: carteira de
identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Cor-
pos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de Exercício
Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras funcionais do
Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei
Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e carteira
nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);
o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem co-
mo outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;
p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exigidos por
ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Lei
N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei N. 9.515/97 e
a Lei N. 12.772/2012.
q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pa-
gamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato es-
tará disponível para impressão na página www.ufsm.br/concurso, após
a compensação bancária, que ocorrerá em até cinco dias úteis após o
pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do pedido
de isenção.
3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá solicitar
isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver inscrito no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Ca-

dÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto N. 6.135/2007;
b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obrigato-
riamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação So-
cial (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo da
mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;
c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento da
inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 01/11/2017;
d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição, o Nú-
mero de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua mãe,
estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da ins-
crição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto n. 6.135/2007;
e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a
veracidade das informações prestadas pelos candidatos;
f) O candidato deve observar que os dados informados no reque-
rimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na base de
dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de isen-
ção;
g) A veracidade das informações prestadas será de inteira respon-
sabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer mo-
mento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou uti-
lizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;
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Riscado

Clecio
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Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação dos
pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até o
dia 08/11/2017, na página www.ufsm.br/concurso;
i) Caberá ao candidato consultar a página do concurso para verificar
sua situação com relação à isenção do pagamento da inscrição;
j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida poderá
contestar o indeferimento, encaminhando pedido de reconsideração,
com a devida justificativa e documentação comprobatória, se ne-
cessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do concurso;
k) Ao término da apreciação dos pedidos de reconsideração sobre o
indeferimento das isenções, será divulgado o Edital definitivo con-
tendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção do pa-
gamento da inscrição;
l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua
inscrição homologada automaticamente;
m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá
efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado no su-
bitem 3.3, h;
n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e não
efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo estabelecido no
subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para este Concurso
Público.
3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do concurso,
estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta) dias.
3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da inscrição,
em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o encerramento
destas. A listagem preliminar de inscrições homologadas será di-
vulgada na página do concurso, no sítio da UFSM (www.ufsm.br/con-
curso);
b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação de sua
inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da divulgação da listagem preliminar de
inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento
e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para regularização
da inscrição;
c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após o término do prazo de interposição de recurso da não
homologação de inscrição para decidir sobre os recursos interpos-
tos;
d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recursos, a nova
relação de inscrições homologadas será divulgada na página do con-
curso, no sítio da UFSM;
e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições de-
finitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da UFSM.
3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado, resultante de
erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em devo-
lução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite estipulado neste
Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento da inscrição.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco) pro-
fessores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3 (três)
efetivos e 2 (dois) suplentes;
4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada após o
encerramento das inscrições e sua composição será divulgada na
página do concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias corridos antes da realização das provas;
4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação da
Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio da UFSM,
para solicitar o impedimento de membro da Comissão Examinadora
ao Conselho da Unidade Universitária, via Divisão de Protocolo Ge-
ral;
4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora, quando a
solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quando, ul-
trapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido arguição
contra sua composição.
5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na
UFSM regido por este Edital será realizado em 2 (duas) fases, con-
forme Art. 20 da Resolução N. 030/2013.

5.1.1. Primeira Fase:
a) Ato de Instalação do Concurso e da Comissão Examinadora;
b) Realização da Prova Escrita, de caráter eliminatório e classifi-
catório;
c) Ato de Proclamação dos Resultados da Prova Escrita.
5.1.2. Segunda Fase:
a) Prova Didática;
b) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
c) Prova de Títulos e
d) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
5.2. O período provável para início da realização das Provas do
Concurso Público será de 22/12/2017 a 19/02/2018.
5.3. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção Intelectual,
Títulos e Prática (quando prevista no Anexo I do Edital de abertura)
ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N. 030/2013 da
UFSM.
5.4. O programa das provas, os tipos de prova de cada área do
concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o en-
dereço, telefone e e-mail da Subunidade responsável pela realização
do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas do Edital de
abertura, disponibilizado na página do concurso (www.ufsm.br/con-
curso), que deverá ser considerado parte integrante deste Edital.
5.5. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I, Grupo II
e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está dis-
ponível no Anexo II deste Edital, disponibilizado na página do con-
curso (www.ufsm.br/concurso), que deverá ser considerado parte in-
tegrante deste Edital.
5.6. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP publicará na
página do concurso, no sítio da UFSM, o local, data e horário do
início do concurso de cada uma das áreas, com, no mínimo, 10 (dez)
dias corridos de antecedência do início de sua realização.
5.7 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para rea-
lização do Concurso Público, munidos de documento oficial de iden-
tificação (preferencialmente o informado no requerimento de ins-
crição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem
dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida
a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e to-
talizada, seguida da assinatura do candidato certificando a veracidade
das informações prestadas.
a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no formato
estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM não será
avaliado na Prova de Defesa da Produção Intelectual, e será atribuída
nota zero;
b) O candidato que não entregar nenhuma documentação compro-
batória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota
zero;
c) O candidato que entregar parcialmente a documentação compro-
batória será avaliado somente nos itens comprovados;
d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de
Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato estabelecido
no inciso II, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em cinquenta
por cento;
e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de
Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem totalização,
terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por cento.
f) Não será aceita complementação de documentos comprobatórios na
Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de Títulos e no Memorial
Descritivo.
g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata o su-
bitem 5.5 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou Secre-
tário(a) do Concurso, a partir dos documentos originais ou cópias
autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias auten-
ticadas serão devolvidos aos candidatos.
Primeira Fase do Concurso Público
5.8. A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, atenderá
aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a caneta
de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-científica, na
forma usual da área objeto do concurso;
II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos cons-
tantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;
III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse período, a
consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de até duas
horas, de material de consulta impresso ou manuscrito, apresentado à
Comissão Examinadora;
IV - não será permitida a utilização de equipamentos eletrônicos de
comunicação e de informática durante a realização da Prova Escrita,

salvo situações específicas de portadores de deficiências, garantida a
incomunicabilidade com o meio externo;
V - após o período da consulta prévia, o candidato não poderá fazer
uso de qualquer anotação ou material de consulta;
VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;
VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública, devendo
estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos específicos
de portadores de deficiências, sendo fornecidas aos membros da Co-
missão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a abertura
dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir a perfeita com-
preensão do texto.
5.9. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Examinadora con-
siderará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
5.9.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita, independentemente,
auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gra-
dação de zero a dez, sendo expressas em duas casas decimais. No
cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda
casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos
e arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais
ou superiores a cinco;
5.9.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita, serão
calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas
pelos Examinadores.
5.10. Serão considerados classificados para a Segunda Fase do Con-
curso Público todos os candidatos que na Prova Escrita, de caráter
eliminatório e classificatório, tenham atingido nota igual ou superior
a 7,0 (sete). A nota dos candidatos classificados será considerada para
a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do cálculo da nota final de
cada candidato.
5.11. Após a proclamação dos resultados pelo Departamento Didático,
os candidatos poderão solicitar recurso de suas notas na Prova Escrita
no prazo máximo de 01 (um) dia útil, via Departamento de Arquivo
Geral da UFSM, mediante requerimento justificado e encaminhado ao
Chefe do Departamento Didático responsável pelo Concurso.
Segunda Fase do Concurso Público
5.12. A Prova Didática, realizada em sessão pública, consistirá em
uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o desenvolvimento
de um ponto, constante do programa e sorteado vinte e quatro horas
antes do início da Prova Didática de cada candidato.
a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido objeto da
prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;
b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no máximo,
cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora. Após o
término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se julgar
necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca do
ponto objeto da prova;
c) A chamada para a realização das Provas Didáticas obedecerá à
ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado no ato de
instalação dos trabalhos e definição do cronograma do concurso;
5.13. No julgamento da Prova Didática, a Comissão Examinadora
considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos recursos de
comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do aluno.
5.13.1. Cada examinador julgará a Prova Didática, independente-
mente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a
uma gradação de zero a dez, sendo expressas em duas casas decimais.
No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a
segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco;
5.13.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Didática, serão
calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas
pelos Examinadores.
5.13.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e vídeo), a
nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a média
aritmética das notas atribuídas por ele à Prova Didática e à Prova
Prática;
5.13.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será definida pela
Comissão Examinadora.
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5.14. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará mediante
Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os principais
momentos da vida profissional e acadêmica do candidato e suas
propostas de ensino, pesquisa e extensão;
5.14.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do candidato
relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-graduação,
um projeto de pesquisa (contendo os seguintes itens: I - Carac-
terização e justificativa; II - Objetivos e metas; III - Metodologia; IV
- Resultados e/ou impactos esperados; V - Orçamento; VI - Cro-
nograma de execução e VII - Referências bibliográficas) e um projeto
de extensão no formato estabelecido pela Resolução 025/2008-
UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;
5.14.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos para
defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial Des-
critivo deverá ser realizada em sessão pública e gravada em áudio
para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão Exa-
minadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para
resposta do Candidato;
5.14.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de Produção
Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas individual-
mente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo ex-
pressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os re-
sultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-
se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a
decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;
5.14.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de Defesa de
Produção Intelectual, serão calculadas pela média aritmética das notas
individualmente atribuídas pelos Examinadores.
5.15. A Prova de Títulos será constituída do exame do Currículo e da
Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a Comissão
Examinadora apreciará e pontuará, para cada um dos candidatos, os
documentos comprobatórios apresentados de acordo com o subitem
5.5 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-UFSM, sendo
que os títulos referentes à produção científica, tecnológica, artística e
cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa, ensino e extensão e
profissionais (Grupo III) serão pontuados conforme as tabelas de
pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), sendo con-
siderados apenas os obtidos nos últimos cinco anos;
5.15.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão atribuídos
os seguintes pesos:
a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico - dois;
b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural -
quatro;

c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profis-
sionais - quatro.
5.15.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será igual à
média ponderada das notas obtidas para cada Grupo, observando a
pontuação mínima de referência para cada Grupo, conforme tabela de
pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), observando o
seguinte:
I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem de-
crescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos três
examinadores;
II - o número de pontos definido como valor de referência para o
Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo III será
de 18;
III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior pontuação for
superior ao valor de referência para cada Grupo definido no item II,
esta pontuação passa a ser o novo valor de referência para o res-
pectivo Grupo;
IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo corresponderão
ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art. 37 da Re-
solução N. 030/2013) para fins de cálculo da nota do(s) candidato(s)
em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por regra de três
simples;
V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III
corresponderá à nota final da Prova de Títulos;
VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão somados,
devendo ser considerado apenas um título em cada item.
5.15.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos será
atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela
Comissão Examinadora. No cálculo de cada nota, os resultados serão
apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações
menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior,
se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco.
5.16. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das
notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa da Produção
Intelectual, na Prova Escrita e na Prova Didática, observados os
seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula cinco);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
5.16.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados
até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que
cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os mi-
lésimos forem iguais ou superiores a cinco;
5.16.2. Encerradas todas as provas, a Comissão Examinadora, em
sessão pública, procederá ao julgamento final obedecendo à seguinte
ordem:
I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada exa-
minador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das notas
atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção Intelectual
e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato, sendo estas
lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.
III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota atribuída à
Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo Presidente da Co-
missão Examinadora, sendo esta lançada no quadro respectivo.
6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da
nota final, considerando os tipos de prova e seus pesos, observada a
nota final mínima de 7 (sete).
6.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada
vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto N.
6.944/2009, conforme quadro a seguir:

VAGAS PREVISTAS NO EDI-
TA L

MÁXIMO DE CANDIDATOS
A P R O VA D O S

01 05

6.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados
de que trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido a nota
mínima estabelecida para habilitação, estarão automaticamente re-
provados na seleção pública, de acordo com o Decreto n.
6.944/2009.
6.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:
I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme Lei N.
10.741, de 1º/10/2003;
II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção Intelectual.
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCURSO
7.1. Após a divulgação do resultado do concurso em Edital na im-
prensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no prazo
de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação, poderão ter vistas de
suas provas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP;
7.2. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão requerer revisão
de suas provas, em grau de recurso, mediante requerimento jus-
tificado e encaminhado à PROGEP, via Divisão de Protocolo. O Pró-
Reitor de Gestão de Pessoas irá remetê-los às instâncias adminis-
trativas competentes, conforme previsto no subitem 7.7. deste Edital e
Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;
7.3. A apreciação dos recursos e decisão serão feitas em um prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio desses
recursos pela PROGEP à instância administrativa competente pelo
julgamento do recurso;

7.4. Os resultados dos recursos serão divulgados aos candidatos, pela
PROGEP, via Aviso de Recebimento (AR);
7.5. Após o recebimento do AR pelos candidatos, será considerado
novo prazo de 10 (dez) dias corridos para entrada de recursos nas
instâncias administrativas competentes, via Divisão de Protocolo, com
destino inicial para a PROGEP;
7.6. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos, os
resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União (DOU);
7.7. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias
administrativas, via Divisão de Protocolo, e encaminhados pela PRO-
GEP para:
I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo de 30
(trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da União
(DOU), para tomar posse. A posse ficará condicionada ao que dispõe
o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e a prévia inspeção
médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta Universidade;
8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas
Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse do
candidato aprovado.
8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da Lei N.
8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser com-
provada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do
cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14, da Lei N.
8.112/90, com suas alterações;
8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à existência de
recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em Lei, dentro
do prazo de validade do Concurso Público;
8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais exigências
legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato da posse;
8.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os diplomas
exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;
8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar
o Visto Permanente no momento da posse;
8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto
à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.
9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um) ano, a
contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial da
União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por so-
licitação do Departamento Didático de origem da vaga.
10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNERAÇÃO
10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e ex-
tensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas pre-
vistas em legislação específica, conforme a Lei N. 12.772/2012 e a
Lei N. 12.863/2013.
10.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre
no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme dispõe o Art.
8º da Lei N. 12.863/2013, e sua remuneração será composta pelos
valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Ti-
tulação (RT), conforme Tabela abaixo.

Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (VB) Retribuição por Titulação
( RT )

Total da remuneração
VB + RT

Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

R$ 4.455,22 R$ 5.130,45 R$ 9.585,67

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas semanais
ou Dedicação Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, de
acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de Vagas (item
2);
11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o impedimento
do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou privada,
conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772/2012 e a Lei N.
12.863/2013;
11.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e no-
turno, conforme a necessidade da Universidade Federal de Santa Maria;

11.4. A alteração de regime de trabalho só poderá ser solicitada após
o término do Estágio Probatório.
12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA
12.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enqua-
drarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto N.
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, e
no Decreto N. 8.368, de 02/12/2014;
12.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Fe-
deral, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/1990, com suas
alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de 21/12/1999 e com a
Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica assegurada a reserva de vagas
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às pessoas com deficiência em 5% (cinco por cento) do número total
de vagas deste Edital;
12.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas
oferecidas, nos termos do parágrafo 2º do Art. 5º da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;
12.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência devera optar por essa cota no momento da
realização da inscrição e indicar o tipo de deficiência no requerimento
de inscrição;
12.5. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas para
pessoas com deficiência concorrerá concomitantemente às vagas re-
servadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso;
12.6. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota mínima),
conforme previsto no subitem 6.1 deste Edital, serão, posteriormente,
convocados por Edital para realização de perícia médica;
12.7. Os candidatos convocados deverão comparecer à Perícia Oficial
em Saúde desta Universidade munidos de documento oficial de iden-
tificação e laudo médico atestando a espécie e o grau/nível de de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável cau-
sa da deficiência;
12.8. A Perícia Oficial em Saúde da UFSM terá decisão final sobre a
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, de
acordo com as categorias descritas no Art. 4º do Decreto n.
3.298/1999, na Súmula n. 45/2009, da Advocacia Geral da União e
no Decreto n. 8.368/2014;
12.9. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas
com deficiência, passando a concorrer somente pela vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da perícia médica, não
apresente laudo médico conforme descrito no subitem 12.7 ou do-
cumento oficial de identificação, bem como o que não for qualificado
na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, o que não
comparecer a perícia ou chegar fora do horário estabelecido, con-
forme convocação;
12.10. O resultado das perícias médicas será divulgado por Edital na
página www.ufsm.br/concurso;
12.11. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das perícias
médicas, desde que devidamente fundamentados, encaminhados pes-
soalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação
dos resultados das perícias, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da UFSM;
12.12. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência
apresentada pelo candidato será avaliada por Equipe Multiprofissional
durante o estágio probatório, conforme estabelece o parágrafo 2º do
Art. 43 do Decreto n. 3.298/1999;
12.13. Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer
do estágio probatório, apresentar incompatibilidade entre sua defi-
ciência e as atribuições do cargo;
12.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,
ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas;
12.15. Na classificação final, os candidatos que concorreram às vagas
reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no concurso e
tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em Saúde desta
Universidade, poderão figurar na lista específica das pessoas com
deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado o quantitativo
máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo 16 e anexo II
do Decreto N. 6.944/2009;
12.16. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que
realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos com deficiência, que
contemplará a classificação de todos os candidatos com deficiência
aprovados, independentemente da área escolhida, classificados na or-
dem decrescente das notas finais obtidas;
12.17. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da
listagem específica dos candidatos com deficiência, serão utilizados
os critérios de desempate constantes no subitem 6.3;
12.18. As vagas destinadas à reserva para candidatos com deficiência
serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica
de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final seja menor do
que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma
área;
12.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro
classificado na listagem específica de candidatos com deficiência

neste concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga do Edital. Os
demais candidatos com deficiência aprovados serão convocados para
ocupar a 21ª, a 41ª, a 61ª vaga e assim sucessivamente, quando
houver mais vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade
do concurso;
12.20. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confirmada pela
Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto à com-
patibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo durante o
estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;
12.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão
computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de não resultar
desses atos o surgimento de novas vagas;
12.22. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se não
providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da
Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão preenchidas pelos
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação;
12.23. Após a investidura do candidato, a deficiência indicada para
concorrer a este concurso não poderá ser arguida para justificar a
concessão de aposentadoria.
12.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga
para pessoas com deficiência aos candidatos que não declararem a sua
condição no requerimento de inscrição deste concurso público.
13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
13.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica as-
segurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital;
13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua condição
confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;
13.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no mo-
mento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;
13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer mo-
mento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou uti-
lizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;
13.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 13.1
resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro nú-
mero inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);
13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo
com a sua classificação no concurso;
13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a nota final
mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente, convo-
cados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no ato de
inscrição no concurso.
13.8. A confirmação será realizada junto à Comissão de Verificação
da UFSM, a qual verificará a veracidade da autodeclaração, conforme
Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão;
13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à confirmação
da autodeclaração munidos de documento oficial de identificação;
13.10. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final sobre
a permanência dos candidatos na concorrência às vagas reservadas
para negros, sendo que a verificação da veracidade da autodeclaração
considerará tão somente os aspectos fenotípicos do candidato;
13.11. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para negros,
passando a concorrer somente pelas vagas da ampla concorrência, o
candidato que, por ocasião da convocação para confirmar a auto-
declaração, não apresente documento oficial de identificação, bem
como o que não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido,
conforme convocação;
13.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato
será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à
anulação da sua admissão, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis;
13.13. O resultado referente à autodeclaração presencial será divul-
gado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital específico;
13.14. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado das au-
todeclarações presenciais, desde que devidamente fundamentados, en-
caminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05 (cinco) dias úteis após
a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.

13.15. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,
ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas;
13.16. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na reserva
de vagas para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista específica
das pessoas negras e/ou na lista dos aprovados pela ampla con-
corrência, desde que tenha sua condição confirmada pela Comissão
de Verificação desta Universidade;
13.17. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que
realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela
PROGEP, será realizada em duas listas, uma da ampla concorrência,
por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a
classificação de todos os candidatos negros aprovados, independen-
temente da área escolhida, classificados na ordem decrescente das
notas finais obtidas;
13.18. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da
listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados os critérios
de desempate constantes no subitem 6.3;
13.19. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro
classificado na listagem específica de candidatos negros neste con-
curso será convocado para ocupar a 3ª vaga do Edital. Os demais
candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a 8ª, a
13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais
vagas a serem preenchidas, dentro do prazo de validade do con-
curso;
13.20. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros serão
preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica de
candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a nota
final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área;
13.21. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão
computadas para efeito da aplicação do percentual de reserva, pelo
fato de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas;
13.22. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas
oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito
do preenchimento das vagas reservadas;
13.23. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos
negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas rema-
nescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão pre-
enchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificação;
13.24. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga
para negros aos candidatos que não declararem a sua condição no
requerimento de inscrição deste concurso público;
13.25. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios
de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre
o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos
com deficiência e a candidatos negros.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no momento do
ingresso no local de realização das provas, conforme os documentos
válidos previstos no subitem 3.3. j deste Edital, ou Boletim de Ocor-
rência;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com qualquer
dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades pre-
sentes durante a realização das Provas;
c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando equi-
pamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;
d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um
dos membros da Comissão Examinadora;
e) Não estiver no local de realização das provas até o início previsto
para as mesmas;
f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
14.2. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N. 030/2013-
UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no mínimo, dez e,
no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos ser desmembrados
para atender a demanda das Provas Escrita e Didática. No momento
da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão Exami-
nadora, serão apresentados os pontos que serão utilizados para a
realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do desmembra-
mento dos tópicos do programa do Concurso, e que contemplem de
maneira equitativa todos os tópicos do programa.
14.3. A participação no Concurso Público implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no
inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais ex-
pedientes reguladores do Concurso.
14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à rea-
lização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.



Nº 203, segunda-feira, 23 de outubro de 201772 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017102300072

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários, Editais,
Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso Público.
Os candidatos poderão manter-se informados através da página
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o .
14.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o Memorial
Descritivo que forem entregues no ato da instalação da Comissão
Examinadora, no início do concurso, não serão devolvidos ao can-
didato em nenhuma hipótese.
14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente
será aceito diploma registrado de Graduação de curso reconhecido
pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado expedido por
curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação
ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão estar de-
vidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a legislação
brasileira.
14.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de aber-
tura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três anos,
acompanhando o período do estágio probatório.
14.9 Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no Concurso Público, valendo para este
fim a homologação do resultado final do concurso, publicada no
Diário Oficial da União.
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo recurso
da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

PAULO AFONSO BURMANN

2017, estará disponível, no endereço eletrônico www.coper-
ves.ufsm.br, link Curso de Formação de Professores para Educação
Profissional (EAD) e "Painel do Candidato", a indicação de que o
candidato está isento ou não do pagamento da taxa de inscrição. Após
a divulgação, o candidato que recebeu a isenção deverá acessar o
endereço eletrônico da COPERVES, link Curso de Formação de Pro-
fessores para Educação Profissional (EAD), e realizar a inscrição
como isento.

A inscrição ao Curso de Formação de Professores para Edu-
cação Profissional (EAD) será realizada em duas etapas: processo de
inscrição e pagamento do boleto bancário.

1ª etapa - Processo de inscrição: a inscrição será realizada
via Internet, no endereço eletrônico da COPERVES (www.coper-
ves.ufsm.br), link Curso de Formação de Professores para Educação
Profissional (EAD), "Painel do Candidato", que estará disponível aos
candidatos no período de 25 de outubro a 13 de novembro de
2017.

2ª etapa - Pagamento do boleto bancário: o candidato deverá
efetuar o pagamento da inscrição no valor de R$ 75,00 (setenta e
cinco reais) no período de 25 de outubro a 14 de novembro de 2017.
A homologação da inscrição está condicionada à comprovação do
pagamento. No caso de uso de cheque, fica a homologação con-
dicionada à sua compensação. O valor pago como taxa de inscrição
não será devolvido sob hipótese alguma.

No dia 22 de novembro de 2017, a COPERVES publicará a
Listagem dos Inscritos com Local de Prova no endereço eletrônico
www.coperves.ufsm.br. A partir dessa listagem, de consulta OBRI-
GATÓRIA, o candidato deverá verificar seus dados e consultar seu
local de prova.

O Edital na íntegra estará disponível no Portal da UFSM
(www.ufsm.br) e no endereço eletrônico da COPERVES (www.co-
perves.ufsm.br). Nele, constam todas as informações sobre inscrição,
realização da prova, atendimento às pessoas com necessidades es-
peciais, etapa classificatória e confirmação da vaga.

É dever do candidato ler atentamente o Edital antes de efe-
tuar sua inscrição ao Curso de Formação de Professores para Edu-
cação Profissional (EAD).

MARTHA BOHRER ADAIME.
Pró-Reitora de Graduação/UFSM

JERÔNIMO SIQUEIRA TYBUSCH.
Coordenador de Planejamento

Acadêmico/PROGAD

EDITAL Nº 65 - PROGRAD/COPERVES, 20 DE OUTUBRO DE 2017

A Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) torna pú-
blico que, no período de 25 de outubro a 13 de novembro de 2017,
estarão abertas as inscrições para o Vestibular 2017/IV EAD da UAB-
UFSM, visando ao ingresso no curso de Pedagogia (Licenciatura),
oferecido pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) nesta
Universidade. Esse curso segue o Decreto nº 5.622, de 19 de de-
zembro de 2005 cujo Artigo Primeiro, parágrafo primeiro, trata da
obrigatoriedade de momentos presenciais.

São oferecidas 200 vagas, distribuídas nos polos de Palmeira
das Missões, Sobradinho, Tapejara, Três de Maio e Três Passos.

O Concurso, regido pela legislação vigente, será realizado
em 01 (um) dia, 26 de novembro de 2017, com início às 09 horas. O
processo classificatório será constituído por uma prova de Redação na
qual será solicitada a produção de um Artigo de Opinião ou de uma
Carta Aberta.

O candidato que desejar isenção da taxa de inscrição deve
estar de acordo com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, da
Presidência da República. Os dias para solicitação de isenção são 23
e 24 de outubro de 2017, através do endereço eletrônico da CO-
PERVES, link Vestibular 2017/IV EAD - "Painel do Candidato". As
orientações para solicitação de isenção da taxa de inscrição estão
disponíveis no Edital do Concurso. No dia 25 de outubro de 2017,
estará disponível, no endereço eletrônico www.coperves.ufsm.br, link
Vestibular 2017/IV EAD, "Painel do Candidato", a indicação de que
o candidato está isento ou não do pagamento da taxa de inscrição.

A inscrição ao Vestibular 2017/IV EAD da UAB-UFSM será
realizada em duas etapas: processo de inscrição e pagamento do
boleto bancário.

1ª etapa - Processo de inscrição: Ao acessar a página de
inscrição no endereço eletrônico da COPERVES (www.coper-
ves.ufsm.br), de 25 de outubro a 13 de novembro de 2017, o can-
didato deverá preencher corretamente todos os campos do formulário
eletrônico. Após, deverá visualizar e imprimir o boleto bancário,
composto de duas vias.

2ª etapa - Pagamento do boleto bancário: De posse do boleto
bancário, o candidato deverá efetuar o pagamento da inscrição no
valor de R$75,00 (setenta e cinco reais), no período de 25 de outubro
a 14 de novembro de 2017. A homologação da inscrição está con-
dicionada à comprovação do pagamento. No caso de uso de cheque,
fica a homologação condicionada à sua compensação. Não será aceito
comprovante de agendamento como equivalente à quitação do boleto.
O valor pago como taxa de inscrição não será devolvido sob hipótese
alguma. O candidato deverá receber uma via do boleto bancário
devidamente autenticada ou anexada de recibo de pagamento.

No dia 22 de novembro de 2017, a COPERVES divulgará a
Listagem dos Inscritos com local de prova no endereço eletrônico
(www.coperves.ufsm.br). A partir dessa listagem, de consulta OBRI-
GATÓRIA, o candidato deverá verificar seus dados.

O Edital na íntegra estará disponível no endereço eletrônico
da COPERVES (www.coperves.ufsm.br). Nele, constam todas as in-
formações sobre inscrição, polos, curso, vagas, realização da prova,
atendimento especial para candidatos e etapa classificatória.

MARTHA BOHRER ADAIME.
Pró-Reitora de Graduação/UFSM

JERÔNIMO SIQUEIRA TYBUSCH.
Coordenador de Planejamento

Acadêmico/PROGAD

EDITAL Nº 68- PROGRAD/COPERVES, 20 DE OUTUBRO DE 2017

A Universidade Federal de Santa Maria torna público que,
no período de 23 de outubro a 24 de novembro de 2017, estarão
abertas as inscrições para o Processo Seletivo Indígena 2018, des-
tinando 20 vagas para ingresso em 18 cursos de graduação desta
Universidade.

Conforme decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão da UFSM, na 859ª Sessão Extraordinária do CEPE, de
23/12/14, a Universidade Federal de Santa Maria adota o Sistema de
Seleção Unificada (SiSU). Nesse mesmo conselho definiu-se pela
manutenção do Programa Específico de Ingresso de Estudantes In-
dígenas, conforme Resolução 011/2007.

É condição legal para se inscrever ao Processo Seletivo In-
dígena o candidato que comprovar sua condição de indígena aldeado.
Para comprovar a condição de indígena aldeado, o candidato deverá
apresentar o Registro Administrativo de Índio ou a Certidão do Re-
gistro Civil, acompanhado da declaração de indígena aldeado, ex-
pressa pela liderança indígena da comunidade de origem e também da
declaração da FUNAI, conforme orientações descritas no Edital do
Concurso.

No Processo Seletivo Indígena (indígena aldeado), os can-
didatos terão seleção específica com prova diferenciada para ingresso
na UFSM.

O processo classificatório da Seleção Indígena 2018 será
constituído por uma prova com 20 questões de múltipla escolha,
composta pelas disciplinas de Biologia (03 questões), História (04
questões), Língua Portuguesa (10 questões) e Matemática (03 ques-
tões), e por uma prova de Redação relacionada à temática indígena
(equivale a 5 acertos).

A prova objetiva e a prova de redação do Processo Seletivo
Indígena 2018 serão realizadas no dia 07 de janeiro de 2018, das 09h
às 14h, nos municípios-sede de Santa Maria e Frederico Westpha-
len.

São oferecidas 20 vagas na Universidade Federal de Santa
Maria, sendo todas no campus de Santa Maria, distribuídas de acordo
com a relação de cursos contidos no Edital do Concurso.

O resultado do Processo Seletivo Indígena 2018 será di-
vulgado até o dia 1º de fevereiro de 2018. A data, horário e local da
confirmação da vaga serão divulgados em edital específico.

No dia 20 de dezembro de 2017, a COPERVES divulgará a
Listagem dos Inscritos com local de prova no endereço eletrônico
(www.coperves.ufsm.br). A partir dessa listagem, de consulta OBRI-
GATÓRIA, o candidato deverá verificar seus dados.

O candidato deve OBRIGATORIAMENTE apresentar, no
dia em que realizar prova, um documento de identificação original
com foto. O candidato que não apresentar esse documento NÃO pode
ingressar na sala. O candidato que teve roubado ou extraviou o
documento de identificação deve apresentar Boletim de Ocorrência.

O Edital na íntegra estará disponível no Portal da UFSM
(www.ufsm.br) e no endereço eletrônico da COPERVES (www.co-
perves.ufsm.br).

É dever do candidato ler, atentamente, o Edital antes de
efetuar sua inscrição ao Processo Seletivo Indígena da UFSM.

MARTHA BOHRER ADAIME.
Pró-Reitora de Graduação/UFSM.

JERÔNIMO SIQUEIRA TYBUSCH.
Coordenador de Planejamento

Acadêmico/PROGAD.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2017

5º termo aditivo ao contrato 160/2015, com a Empresa SIAA MPDM
ARQUITETOS LTDA. EPP CNPJ: 05.362.377/0001-04, de elabo-
ração de projetos completos de arquitetura e engenharia de para
reforma do Edifício Acadêmico II do Campus Baixada Santista. Tra-
ta-se da prorrogação do prazo de vigência até 01 de janeiro de 2018
e acréscimo do valor em R$ 38.592,10. Processo n.º
23089.01671/2015-55.Data da assinatura: 04/10/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 314/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089030124201749 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual
contratação de serviços de manutenção e recarga dos extintores, testes
hidrostáticos nas mangueiras de incêndio, com eventual substituição
de peças defeituosas, para o Campus Osasco da UNIFESP, Total de
Itens Licitados: 00007. Edital: 23/10/2017 de 08h00 às 12h00 e de
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Angélica, 100 Jardim Das Flores -
OSASCO - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/153031-05-314-2017. Entrega das Propostas: a partir de
23/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 08/11/2017 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARLENE RODRIGUES
Pregoeira

(SIDEC - 20/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 223/2017 - UASG 153164

Nº Processo: 23081041200201611 . Objeto: Pregão Eletrônico - RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, ELÉTRICO, UTENSÍLIOS E HERBICIDA (Álcool, água
oxigenada, bacia plástica, ducha elétrica, formicida, herbicida, etc.)
CUMULADO COM A LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS
INSERVÍVEIS, DESTINADOS AO ALMOXARIFADO CENTRAL
DA UFSM. Total de Itens Licitados: 00134. Edital: 23/10/2017 de
08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-223-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 23/10/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 06/11/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital estará dispo-
nívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 20/10/2017) 153164-15238-2017NE802640

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Faço pública a retificação do Edital de Concurso Público N.
128/2017, publicado no DOU de 10/07/2017, na Seção 3, páginas 82
a 86, válida para a área de Ciências da Saúde/Medicina/Cirurgia
Otorrinolaringológica, conforme solicitação constante no Memorando
N. 90/2017, do Departamento de Cirurgia/Centro de Ciências da Saú-
de:

- No subitem 5.2. do Edital:
onde se lê: "O período provável para início da realização das

Provas do Concurso Público será de 08/09/2017 a 06/11/2017."
leia-se: "O período provável para início da realização das

Provas do Concurso Público será de 08/09/2017 a 31/12/2017."

PAULO AFONSO BURMANN
Reitor

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 64-PROGRAD/COPERVES,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

A Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) torna pú-
blico que, no período de 25 de outubro a 13 de novembro de 2017,
estarão abertas as inscrições para o Curso de Formação de Pro-
fessores para Educação Profissional, oferecido pelo Sistema Univer-
sidade Aberta do Brasil (UAB) nesta Universidade.

Serão oferecidas 150 vagas para o Curso de Licenciatura
Formação de Professores para a Educação Profissional, distribuídas
igualmente entre os polos de Agudo, Gramado, Novo Hamburgo,
Sapiranga e Três de Maio.

O Concurso, regido pela legislação vigente, será realizado
em 01 (um) dia, 26 de novembro de 2017, com início às 09 horas. O
processo classificatório será constituído por uma prova de Redação na
qual será solicitada a produção de um Artigo de Opinião ou de uma
Carta Aberta.

O candidato que desejar isenção da taxa de inscrição deve
atender aos requisitos do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008,
da Presidência da República. O período para solicitação de isenção é
23 e 24 de outubro de 2017, através do endereço eletrônico da
COPERVES, link Curso de Formação de Professores para Educação
Profissional (EAD), "Painel do Candidato". No dia 25 de outubro de
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